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POR'tARa.itDEINSTAURAÇÃODE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2* PROMOTORIA l)E JUSTIÇA DE
TUTELA COLETIVA -- NtJCLEO ITABORAI, no exercício das atribuições conferidas pelos
ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n. 8.625/93 e art. 34, VI da Lei
Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP
n' ]74/]7 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de
PROCEDIMENTO ADMljNISTRATIVO, na forma que segue
MPRJ n': 2020.00]74]88 IPõrtaria n': 30/2020

-'''\

Prazo: 0] (um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

.Assunto/Ementa (Código: 10110): 1Weio Ambiente. Apurar o cumprimento da obrigação
contida nos itens C e C.3, subirem d, da éláusulü terceira do TAC 11: COMPERJ pactuado
entre o MPKJ, a PETROBRAS, o INCA e o citado do Rio de Janeiro aàs autos da ação
civil pú:blicà .n'. 0009897.51.2018.8.19iói123(Sístem8 de Dutos e Terminais do éOMPERJ).
C) No que concerne à l,icença de Instalação IN024202 - que autoriza a implantação de

l gasoduto Guapiinirih-COMPERJ 1, com apraximadâmentç ll km de extensão, destinado ao
l transporte de gás n:atüríll dQ GÀSDUC TI, a partir do Ponto de Eutregü em GuaPimirim,

para abastecimento dó COM.PERA: l
7. subitçm d, d4 cláy$yl4..!çtgÊitã,..:.gbiix211:.!g.A "r.:.Joóservar as co dfófonan ei de va/idade
conifan/ef 4ú d#f rf;açãa na oã8í'20/.r. relj#cada em 08/04/2a/31 emfíída pe/o /CIWBia, em i
esPecfa/: d9 0ua /o aa /fén 4, da .4ü/orízação n':06.g/20//, comprovar, Ha p/aZO de /50 ('ceifa i
e cí güeara,) dias raiz/abas da &oho/ogaçãa da f'.4C. gele coúzi/zícazi à$ UCI al/eradal {z dará l
de /r.avê iia doi rios acima ciladas com /5 dias de a feãedêlzcfa, abre en/ãncío re/Glória
/o/ogr(ÍFica do /oca/ de fravesiia e pro/efo de reco;geração da .4/'P, cozzfendo cranogz'aüa com

Origem: Ação Civil Pública n' 0009897-51.2018.8.19.0023
Reclamante(s): De ofício.

l Reclamado(s): PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro
Observação: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC ll COMPERJ.
Para tanto, determina-se.
1. Registre-se e autue-se(art. 15 c/c70,leart. 16, $ 1',Resol. GPGJ 2.227/18);
2. Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGMP02/2010);

Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial
peia prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/]8)]
Dê-se cumprimento às diligências determinadas no relatório inicial de iyyç$!+glçlg:Í

\ \ ,.-âab orai, } 9 de .fgJlereito de 2 02q

3

4

/\ /\
Edi.cicio Double Peace O.foice. Rua Jogo
Caetano. 207, salas 606/607, Centro,

itaboraí, RJ(CEP:24.8Q0-113}
Tet. 264S,69S0

q\ } \ / '~
riÀcu CONCÀLVES VE.

Promotor de Justiça
OMES

IUinistério Público do Estado do Rio de 3aneêÊ'o

Edifício Double Placa Office, Rua irão Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - ltabot"aí, Ri - Brasil

CEP 248üO-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2Ntç.itaborai@mpÜ.úp.brMPWJ
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[

Ref.: Procedimento Administrativo n' 30/2020

Trata-se de procedimento administrativo tendente a acompanhar e fiscalizar

TAo cumpllmlen o de obrigação constante nos itens C e c.3, subitem d, da cláusula terceha, do

i x d$11B$ i$ü; i: n
Após o ayuizamento das citadas ACP's, o Ministério Público, em agosto de

201 8, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Tempo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos,
para tentativa de solução consensual da lide. Em .janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro.

por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Desde então, foram
realizadas constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na
sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com
exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por
objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais. sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/20]9 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC TI
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-

IVtínistér!o Público d© estada do Rio de Janeiro
Ed+ficio Double ?face;O#ice, Rua iodo Caetano;lng 2Q7, sal s 6Q6/6Q7

Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone; {21} 2645-$950
E-mail: 2pútc. itaborai(@nlp(l.mp,br
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83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
51.2018.8.19.0023.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-
52.201 8.8.19.0023, 0009897-5 1 .2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação pelo
juízo da ]' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada
naquele instrumento.

,'''h

Sem prduízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento
administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), confomte promoção em anexo.

Assim. o l)resente PA tem PQr Qbieto apurar o cumprimento da
obrigação contida nos itens C ç C.3. subitem d, da cláusula terceira, do termo de
ajustamento de conduta pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do
Rio de Janeiro nos autos da ação civi] púb]ica n'. 0009897-5 ] .201 8.8.19.0023, que possuem a
seguinte redução:

iigi;!i41ialia.4 ZE18ÇEZIR4; 6«) C) No güe co?zcér/ze â Z/cençü de
Inxfa/anão m024202 g e au/oríza a f/mp/anfação de gasodu/o
Gzzapímí/"ím-COiWP,E,R./. /, com aproxfmadamen/e // #m de exre#zsáo,
des/i?fado ao. ü'zz/2sWQrfz de gás a/ rã/ {ía (i;.4SDl-;C .2-{ q.partir do Po fo de

.E?z/i'ega em Gíóapimfrlú; para üóczsfêcímen/o do C(2À/P.E2?/".
"6-,) C.3) .Eh relação à co düü'haH/e 7 -- Oósemar m coüdfclóna/z/es de
va/Idade cola.çlan/es da .,{z/ro/"ízzzéâo n? 0ó&'2a//, rei'i@cada eM 0&'04/2a/3,
emífida ,pe/o /CJ14Bio, em especíaJ,' ÓD Qzza/z/o ao l/em 4 da Jzl/orizaçâo n'
oó&/20/7, cólnPfovar, o prazo de -r50 Ócenfo e cíngzze/z/aO dfü contados da
/como/oração do 72C, gzíe comupzícozí às Z:/Cs olhe/abas a dada de irai.'e.çsía
dos rios acima c/fados com .í5 dfa.fVe a/z/ececíêndia, apreie@ando re/aíór/o

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Edifício Double Plane Offíce, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/6Q7,
Centro - ltaboraí, Ri - Brasil

CEP 24800-113 , Teiefoné: (21} 2645-6950

E-mai1= 2]ljtc.itãborai@nt!)d.mp.br

\y
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doroP'c{/ico do/oca/ de haveis/a e pro#ero de recuperação
co?z/e?zdo crolzogz'ama com ai dafaiprecisai dax/n/e/:áerê/zciai

A Constituição da República dispõe que "Todos íêm dure/ro ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do po-vo e essencial à sadia
=iuatidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defenda-lo e
l)reserva-to para as presentes e futuras gerações'' , senda ce«o que ''para assegurar a
:fetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir. na forma da lei, para
ttstalação. de obra ou atividade potencialmente causadora de signiDcativa degradação do
meio ambiente, estudo pré'Pio de impacto ambiental, a que se dctrá publicidctde". Bos l,ernxos
do que dispõe o art. 225, captar e $ ] ', inciso IV, da CRFB.

O art. 8', 1, da Resolução CNMP n.' 174/1 7 estabelece que "Oprocedímen/o
administrativo é o instrumento próprio da atividade-Dim destinado a l acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de cÜustamento de conduta celebrado'' .

'':'.......:

De acordo com o disposto no art. 32, 1, da Resolução GPGJ/MPRJ n.'
2.227/18, ''O procedímen/o ac/m/nísrrarívo é o fns/fume/zío p/'(5pr/o da a//cidade..»m

destinado a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta cetebradojudicialmente

Como se sabe, é oUetivo institucional do Ministério Público em atear na
tutela dos interesses sociais, do meio ambiente e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127,
caiu/, CRFB/88), sendo que é dever do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção do património público e social, do meio ambiente e de outros

interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, 111, da Constituição da República.

Os ans. 127 e ] 29, 111 da CRFB/88, o art. 1 73. inciso 111, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82, inciso l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros. estabelecem

que constitui função precípua do Ministério Público a salvaguarda dos valores aqui
mencionados.

Pelo exposto, RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTjiATIVO em anexo. com a finalidade de obter

infomlações sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do termo de
ajustamento de conduta celebrado TAC ll COMPERJ.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências :

Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta

iyinist,é?io Pública do Estado d© Rio de Janeiro

Edifício Doub[e Peace Office, Rua ]üão Caetano; ng 207, salas 606/607,
:entro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 2480ü-!13 - Têiefone: {21} 264S-6950
E-mail: 2pÚfç.itaboíai@mpd.mp.brMPQJ
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celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009884-51.2018.8.19.0023

(TAC ll COMPERJ), bem como da sentençajudicial que o homologou, e da
promoção em anexo;

11. Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza,
qual sda, de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do
TAC, sda remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) as informações e documentos probatórios do
adimplemento da obrigação em tela;

:.''"x 111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oficie-
se ao INEA/SEIS, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos
itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC ll;

lv. Com chegada da resposta ao item T], caso a PETROBRAS infomie que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação -- 1 50 dias) remeter o
feito ao BATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 30 dias
mais 150 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
infomlações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em
teiae

v}. Oficiar ao ICMBio, dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 30 dias
mais 150 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
informações e documentos
em tela pela Petrobras;

Centro - itaboraí, RJ - Brasii

CEP 24800-113 - Telefone: {21) 2645-69Sa

E-mai!: 2pjtç.itabo!'aí@mp(j.mp br
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VII. Remeter ao CAO
ao determinado

Ambiente cópia da presente Portaria, em

fUinístérío Público do Estado do Ria de ianelto

Edifício Double ?face Office, Rua Jogo Caetanc, ng 207, salas 60$/607,
Centro - }taboraí, Ri - Brasíi

CE? 24800-113 - Téiefone: (21} 2645-6950

E-mãi!: 2NEc.itaborai@mpd.mp.br

?ágirla 6 de 6



$,,'1 1N ÍSTl;gl€11> PLlÍ$1.. 1<.1Ü
[ í. ) [51,J::1.>0 D(} }€1(.i {ll:EI l,õ:Í,.jÍ:lll{..l?

H

R
W

X

R
8
B
â
g

!:.11ASPARTES

2) ESTAI)O 1)0 RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
Público intimo, inscrito no CNPJ sob o n' 42.498.600/0001-71. orla Secret..;. ..{.

-' '.:ll:

....,., ;.....:, «: z=w$wH.inw
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com domicílio proâlssional
compromissário;

nesta capital, doravante PETROBRAS, como

CONSIDERANIDO que foi celebrado Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC entre

MPRJ, PETROBRAS, INCA e ESTADO DO R{O DE JANEIRO em 09/08/2019. no

âmbito da Ação Civil Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às

ACPs supra referenciadas), e homologado judicialmente, equacionando as maiores

pendências ambientais, sociais e econâmiças relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico dojiio de Janeiro -- COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental.

em especial sobre a Unidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso
ao COMPERJ e o abalo na estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu.
Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada UHOS; reforço

hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos

cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias;

.''''n.

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Tumba Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, que,
em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ

pma o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
IBAA4A';.

CONSj[)ERAN])O que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ oo00503-
53.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida a

suspensão dos (%feitos da sente71ça proferida nos autos da ação civil pública n'
0000503- 53. 2Q08. 4. 02. 5 ] 07 (2008. 5 1. 07. 000503-2),

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o
IBAMA realizou a delegação cautelar do ]icenciamento ambiental do COMPERJ para
o INEA, na comia do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e dos ares. 4', incisa V, e 5', ambos da
Lei Complementar n' 140/201 1 ;

V
CONSIDERANDO que foram ajuizados as Ações Civis Públicas n' OQ09869-

83.2018.8.19 0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023,

MINISTÉRIO PÚBLICO DQ ESTADO DO RiO DE JANEIRO
2*Pi'omaí rladeTee õieÉv doNéce b©f

Edi$cia i)oubie ?!a O®®, Rua Joga C t o, a'287, àÉ 6a6/$07.

Cenas, Itaboraí, RJ, CEP 24800-1 13. teÊ. (2 í) 2645-69S0, e-mail: 2Útc-itaborai@mpq.mp t\r
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0009897-51.2018.8.19.0023, pelo MPRJ em face da PE'lROBRAS, INEA e ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, todas no dia 26/06/2018, questionando o licenciamento

ambiental do COMPERJ e seus impactos, em especial os seguintes empreendimentos,
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás Natural -- UPGN e Unidade de
Olhos Básicos Lubriâcantes -- ULUB (objeto do IC 1/2013); (ii) Linhas de Transmissão

de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 102/201 1; (iii)
Emissário Terrestre e Submzino do COMPERJ (objeto do ]C 95/20] 1 e Inquérito Civil
n.' i6/2012); e (iv) Sistema de Duros e Terminais do COMPERJ (oUeto do IC
106/2010); ' '

CONSIDERANDO que as citadas ACPs foram ajuizadas com base nas investigações

levadas a cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ
2013.00014040), n' 102/2011 (MPRJ 2010.00590749), n' 95/2011 (MPRJ
2011.00847727), n.' 16/2012 (MPRJ n.' 2012.00126195), n' 106/2010 (MPRJ
2010.00008169); *

CONSn)BRANDO que a monetização integral, via Temia de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
florestamento constaram do TAC anterior(ãmlado em 09/08/2019 e acima referido),
relativo a todos os en\preendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido iO das ACPs
acimas referidas;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental do Emissário Submarino e Terrestre do COMPERJ.

responsável pelo tratamento e transporte de efluentes líquidos industriais gerados no

COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu(Maricá) e, para tal,
possui um traçado em trecho terrestre e outro em trecho submarino;

CIONSIDERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terrestre do

COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença

Prévia -- LP IN0205 10, em 17/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos fechos terrestre e submarino do empreendimento;

CONSIDERANDO que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação --
LI IN023703 para obras de implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário

ÁMINISTÉRIO PÚBLICO DQ ESTÁ\DO DO RIO DE JANEIRO
2' Pfaw toda de 'iu el oletivü d© Núcleo {&beraí

EdÊííció Doubíe Plàce 08içe, Rua }oão Caetwo. n' 207* Salas 6G6/607
R.J. CEP 24800- 1 }3: te1. (2 1 ) 2645-6950, c-mail: 2pltc.itaboraiC@mpd.mp.bCenso, }taboa
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para escoamento de efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá;

CONSIDERANDO a Licença Ambiental Simpliâcada -- LAS N' IN025658, concedida
em 19/12/2013, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do fiJro direcional para a transposição do trecho

terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inda;

CONSIDERANDO que o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Projeto Básico .A.mbiental -- PBA, protocoiado no INCA quando do
pedido de Ll;

.''''\ CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terrestre, encontra-se com
sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos fechos
restantes no segundo semesüe de 20 19;

CONSIDEji-ANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CONSIDERANDO que, em relação à condicionmte 4.2 da LP IN0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PETROBRAS apresentará, em 120 dias contados da
homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de

efluentes, em decorrência do redimensionamento para menor do COMPERJ, o qual
comprovará que o tratamento primário existente será suãciente para que a qualidade do

efluente datado na primeira fase(UPGN) estala compatível com os valores
detemiinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 10;

CONSIDERANDO que Q prometo de paisagismo não é um documento à parte, mas sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas -- PRAD(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INEA por ocasião do pedido de LI e que
apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento vegetal da faixa, como, por
exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entorno;

CONSIDERANDO que não cabe à PETROBRAS, na qualidade de titular de servidão

administrativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se obriga a infomiaf ao prop1lietária

P} .
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural

CONSIDERANDO que nas situações em que a constituição da faixa de servidão
importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
deaverbarareservalegal; ' ' ''''o-'-

CIONSIDERAN])O que o pedido 4.2.5 cita a condicionante 36 da LI IN023703, quando
na realidade seu con eúdo diz respeito à condicionante 36 da Licença Ambiental

CONSIDERANDO que o Ofício PMM/GP n' 0158/2012, da Prefeitura Municipal de
Maricá, foi revogado pelo Oficio PMM/GP n' 0433/2014, o qual declara que as
compensações socioambientais ao referido município decorrentes do processo de
licenciamento ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ encontram-
se atendidas pela PETROBRAs;

\-..

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-51.2018.8.19,0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e terminais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu.

Guapimirim, Magé e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e amiazenamento de

produtos líquidos entre o COMPERJ e Q Terminal de Campos Elíseos -- TOCAM, além

do gasoduto que interligará o sistema de gasodutos Cabiúnas -- REDUC(GASDUC),
com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.'
106/2010(MPRJ 2010.00008 169); '

CONSIDERANDO que a medida compensatória de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Dutoviário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de
TAC anterior;

CONSIDERANDO que, conforme informado na Carta .AB-PGI/COMPERJ/SMS

0001/2013, protocolada no INEA em 08/01/2013, a PETROBRAS apresentou o
entendimento, com base em instrumento legal, de que não cabe à Companhia, na
qualidade de titular de servidão, a averbação da Reserva Legal, mas sim ao proprietário

ou possuidor do imóvel ainda não negociado, realizar Cadastro Ambiental Rural -- CAR;

:p»} unl in)nz4wumS í»n6n$n6pâmm«uumumnl»» :n)$ne»}lwu &qX%i: nim) imã &Ü oç »
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CONSIDERANDO que, nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

CONSIDERANDO que a Ação Ci'al Pública n' 0009869-83.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do

COMPERJ, com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do
Inquérito Civil n.' 01/2013 (MPRJ 2013.00014040);

CONSIDERANDO a atualização do escopo da UPGN, apresentada ao INCA em

17/07/2017 por meio da carta PRGE/SGP/T,A 0093/2017, que infâmia que o
empreendimento denominado ULUB não será mais realizado;

CONSIDERANDO que, para a partida da UPGN, é necessário o funcionamento de

parte das Utilidades constantes na LI N' IN00 1 540 da UPB do COMPERJ, o que ensejou

a solicitação de migração destas instalações para o escapo da UPGN quando do pedido
de renovação da LI N' IN025099, em 20/06/201 8;

CONSIDERANI)O que já existe obrigação no TAC anteriormente celebrado(itens
5.2.1 e 5.10) para cumprimento das condicionantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia
IN023530;

CONSIDERANDO que, em vista da reavaliação do Prometo COMPERJ, a implantação
da ULUB &i..ça!!ççlada, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento

junto ao INCA em 12/12/201 8, por meio da carta SMSA,ARE 0006/2018;

CONSIDERANI)O que o Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos
Hídricos é reportado através dos relatórios trimestrais do Programa de Gestão Ambiental
-- PGA do COMPERJ e que as atividades do referido plano se referem às áreas do imóvel

do COMPERJ em sua totalidade, ainda que as obra da UPGN estejam concentradas no
Platõ IO(localização dentro do COMPERJ);

CONSIDERANI)O que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente

paralisadas em 2016, conforme notiülcação do INEA (CILAMRVT 1612/16), e que
foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada pela PETROBRAS através da

l i l Carta PRGE-SGP-LA 092/2018;
W
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CONSIDERANDO que a contratada responsável pela manutenção e prevenção de

assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em setembro de 2018 e que segue
anualmente seu cronograma de atividades, atendendo toda as áreas do COWERJ.
incluindo as da UPGN; ' ' ' ''- '

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de Gerençiamento de Riscos
(com incremento do Plano de Atendimento às Emergências)já foi contemplada nos itens

5.2.1 e 5.10 do TAC ], homologado em 13/08/2019, e que estes itens cumprirão o
cronograma mencionado no mesmo Temia; '

CONSIDERANDO que a solicitação de apresentação do prometo e esclarecimentos

este atendimento abrange também as unidades da UPGN;

\q.

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no

momento, o Plano de Combate à Emergência que atende todo o COMPERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que
as estruturas estejam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então
feito Plano de Combate de Emergência específico da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099

(sistema de válvulas para controle da pressão, sistema de malha de controle com
redundância de instrumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na fase de prometo executivo, ou seja, estão contempladas no contrato de

implantação com a empresa Kerui Método, cujo cronograma prevê a õlnalização da
consünção das estruturas para operação da Unidade

'\

CONSIDERAN])O que o sistema de tocha(flare) se encontra em implantação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avanço ãsico da obra;

CONSIDERAN])O o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN.

realizado em agosto de 2019 e protocolado no INEA, considerando a anual legislação
aplicável (CONAMA 49]/201 8) e os escapas atualízados do Trem l do COMPERJ e da
UPGN)

:a l io;: $ M.üüaw) ihb:õ?ü}»núaw z«HKPHHR #slss# s:í$ übwn»!óPIo»slçPq!#Hüiibaógüeliiàleàã?açBml:«al»piPàPl#K
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CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no
imóvel do COMPElIJ, contemplando a UPGN, canfomie item 5.11.2 do TAC do
COMPERJ ãimiado em 09/08/2019;

CONSIDERANDO que a Petrobras faz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as platafomias até as unidades

industriais; que tem como premissa de prometo a mitigação de COz nas platafomlas de
produção; e de que o prqeto da UPGN já foi concebido de forma otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolídará as medidas .já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DAS LT DE 345KV
\

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

lüüas de transmissão de energia elétrica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,

Cachoeiras de Maçacu e Guapimirim, com base nas investigações levadas a cabo pelo
MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 201 0.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena

área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, Dueto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do traçado

ocorreu por questões técnicas e para atender à solicitação do responsável por uma das
propriedades afetadas;

CONSIDERAN])O que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se comprado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios físico e biótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do
traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modificada por ações antrópicas;

CIONSIDERAINDO a adequação do traçado das LTs realizada na Altemativa l do

EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais
signiHIGativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo;P
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CONSIDERANDO que a faixa das LTs de 345kV, que se estende por 39 (trinta e nove)

propriedades, encontra-se desimpedida, com os seguintes andamentos: (i) em 30 (trinta)

propriedades, as negociações foram concluídas amigavelmente com a celebração das

escrituras de constituição de servidão e as consequentes quitações dos valores
indenizáveis; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor

indenizável, e, por isso, foram intentadas ações judiciais, nas quaisjá restaram diferidas
as respectivas emissões na posse;

CONSIDERANDO que o estudo especíâíco para avaliação dos impactos ambientais,

mensurando todas as interações dos meios físico e biótico referentes à adequação do
traçado das LTs de 345 KV, foi realizado por empresa especializada, que atendeu à
legislação pertinente e às solicitações do órgão ambiental competente;

CONSIDERANDO que a Licença de Instalação -- LI N' IN024 1 23 de 2013 exigiu, em
sua condicionante n' 13, como medida compensatória pela supressão de vegetação de
L ,41'kta, "Recztperar ],5 hectares como compensação das áreas que so#'erão supressão
ie vegetação nativa, que devem ser preferencialmente rm mesma microbacia
/z/droga"cí@ca", já compensado no âmbito do TCRF âlrmado em decorrência do
cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ íimlado em 09/08/201 9;

CONSIDERANDO que, em atendimento à Notiâcação CEAMNOT/01091970. em

13/07/2018 foi protocolada a última versão de novo Inventário Florestal em íiinção da
relocação de um pequeno trecho da LT 345KV, mantendo a mesma baixa de servidão

Dueto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CONSIDERANDO que, em !8/07/2019, o INCA notiâcau a PETROBRAS para que
se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação

adicional 0,4 hectares e 4, 13 de interferência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24, 19 hectares (o que corresponde ao precisa ser resposta), já

Êoi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valor de R$ R$ ] .929.503,74

CONSIDERANDO o aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decorrente da partida da UPGN em 2021 e do

crescimento económico associado à operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o estado do Rio de Janeiro;

./'
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CONSIDERANI)O que a SEIS e o INEA são os órgãos ambientais legalmente
competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e âscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PETROBRAS que, em resposta, mmifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela
qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito;

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre

MPRJ, PETROBRAS, SEAS e INEA, que culminaram na celebração do presente TAC
que ora é submetido à homologação do Judiciário;

CONSIDE]

7.347/85;
o disposto no art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'

CONSIDERANDO que "Todos fêm dzreí/o ao meio amóien/e eco/ogicamelzfe

equilibrado, bem de mo comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
:nxenüda esse Gamo o '' co4unlo de condições, leis, in$uênchs e interações de ordem

$sica, química e biológica, qule permite, abriga e rege a vida em todas m suasjormas''

(an. 225, capuz, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/81);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a

preservação do meio ambiente, para as presentes e ftlturas gerações;

CONSIDER.A.NDO que os ans. I', incisa 1, 2', capta/, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

.,4r!. /' Regem-sepeZax ãíspofiçõe :dêxza ,[eÉ sem:p/ed@üo êü:açâb
popular, m anões ãz /é:spoznaóiZiülde ;p@' -!ãliila# llüraa e
paü'inmaiúh éa içados: éRednçã? zi2z.=ü reza Zéf #? 8.88#, -de

/-- aa iímb-ümóíew@;

.,4Pí. 2'.ü anões;p7'e?üZas izwZU.&í.terão.pnplxlf@f aolo#o ãa} laca/
jade aeú'rw' ó dbiia, c%» j#Êa íe.ró mpeéÚü:..;Bwrzc@imZ'.püf'a
processar ejiil@ür a caída.

..4rf. 3'.d açâó c&iJ.paláerzí íer.paz' o4ieio a cqiüde l@ãã em:dbi#eã'o

oãí o cwwqo/àm#íu ãe oórÜÜÇ@ del%za' õw BãoZawl....

m:wHwz na*:.i+;hmmw w x pp-"'r4:$%«an$»ú
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rt. 4apodwá ser ajuizada ação cautelar para. os Jiús data Lci,
)bjett»ando, iReI«ishe, Miai o dano (n meio ambiettte, ao
coz2izafzzldor, ê arc&w móanú/ica o aox óem e zí»e,idos de va/or
!nktico, estético, histórico, turístico e paisagbtico (l/'ET.ADO).
(Redaçãodadapeíal.eira l0.257, de iO.i.200i) ' ' '
!r{. 5' Têm iegüimidade pm'a propor a açâo Frite;ípaZ e ã anão
sauÍelar: (Reclação dada peia Le{ n' J 1.448, de 2007). ;

.r -- a MZnhtépío Púó#ba, {lRedaçãó dada .reza Zeí /z' .7./.448, de
2007}.

.f 6' -- OX ÓrgMS JPÜÓ/Íco.S ã?gjfú/fadas .poda/lâa ló?zzaf dos
ilzíeressadoi eai prolnüsa de %fãlsíame#ío 'de í#a caaidküa à.9
aegêmfm Zegaü, med2anZe comímções, gm lerá 41/bacia de /#üo
execz4f»a ex#'í©zlbcíz'cía/.

CONSIDERANDO que o MPRJ é, segundo disposições das Leis n'; 7.347/85, ans. I'

e 5', e 8.078/90, ans. 8 1 , 82 e 9 ] , legitimado à propositura de ACP e celebração de TAC

para a def'esa coletiva dos direitos e interesses metaindíviduais, entre eles os relativos à
proteção do Meio Ambiente;

RESOLVEM, com fundamento no disposto no art. 5', parágrafo 6', da Lei n' 7.347/85.

celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA para pâr fim às ACPs n' 9884-
52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino); n' 9897-51.2018.8.lg.0023

(Sistema de Duros e Terminais do COMPERJ); n' 9869-83.2018.8.íg.0023

(UPGN/ULUB) e n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV),
mediante as cláusulas abaixo indicadas.

DOOBJETODOTAC

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as partes acordam sobre a integralidade dos
pedidos remanescentes (que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 00099 1 9-

12.20 18.819.0023) feitos nas ACPs de números 0009884-52.20 18.8.19.0023(Emissário
Terrestre e Submarino), 0009897-5 ! .201 8.8. 19.0023 (Sistema de Dutos e Temiinais do

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.19.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às

obrigações que a Compromissária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do
presente TAC, alteradas.
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Parágrafo Primeiro -- O TAC visa pâr ülm integral às citadas ACPs, após homologação
por sentença judicial no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da
Comarca de ltaboraí, fazendo coisajulgada material.

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, em trâmite
perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência para o
licenciamento ambiental do COMPERJ do INEA/SEIS para o IBAMA. Declaram,
ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença(processo
n' 2013.02.01 .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o trânsito

em julgado da sentença ou do acórdão que julgou os recursos de apelação. Finalmente,

as partes declaram estar de acordo de que o TAC não trará prejuízo para a coletividade,
notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizará ao MPF e ao IBAMA o exercício

de suas atribuições legais, na medida em que, caso haja o deslocamento superveniente
da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por

força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes
impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBAMA conceda

nova !icença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem
conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive 6lscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos
fatos narrados na inicial, mantendo o IB.AMA o seu poder de autotutela e resguardada
ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e âscalizar os licenciamentos
ambientais;

''h

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC convidem que o
COMPERJ terá flituramente em operação apenas a UPGN e a Reâmaria(Trem 1), não
sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento.
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prquízo de outras obrigações prevista na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especiâlcadas e a apresentar,

no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada itemi:

4.1) No que concerne à Licença Pré'üa IN020510 (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COMPEK.D:

4.1.2) Em relação à condicionante 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INCA, em CD;(ii) cópias dígitalizadas dos
Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultados das

análises de qualidade da água superficial referentes ao emissário, no prazo de 180(cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

'*:,-'

4.1.3) Em relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do
afluente após a operação do novo escopo das Unidades de Processamento de Gás Natural.

no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.1.4) Em relação à condicionante ll - Comprovar o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante as obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

P'.4.1.5) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar cópia digitalizada do Plano de

Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

' Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos originários de cada ACP, a ãm de facilitar a localização na petição
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados
da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresenta cópia digitalizada (i) do relatório
semestral çom seis campanhas do plana de monitaramento marinho a ser iniciado 6
meses antes da operação do emissário; bem como (ii) apresentar estudos relativos à brota

marinha(diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submmino

com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difiisor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "a.g óuf/f" do duro confomie
implantado, com a apresentação dejustiâícativa técnica para a forma como foi realizado,
no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.5) Em relação à Condicionante 36 da LAS IN 025668 --Considerando que a
condicionante referia a observação do Ofício PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura

Municipal de Mmícá, comprovar seu atendimento através do Ofício PMM/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas aüavés da apresentação do convénio
celebrado entre a PETROBRAS e o Município de Maricá pma a implantação de prometo

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC .

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã.P4.4) Comprovar o cumprimento da Notificação CEAMNOT/01057635 (Anexo 01 --
vede fls. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro
fotográõco das ações realizadas para solucionar o incidente ocorrido;(ií) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INEA com a caracterização do

efluente contendo corante de cor azul que extravasou do reservatório;(iii) cópia
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manifestos de resíduos, de comia a comprovar a destilação do efluente para local
licenciado, tudo no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias, contados da homologação do

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em
brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC .

4 6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório com as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 1 80(cento e oitenta)
dias após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dias para
apresentação do relatório final. ' '

'q".

4.1Q) Apresentar estudo sobre a nova modelagem do transporte da pluma dos efluentes.
considerando os novos escapas da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados
primários de profilndidade(batimetria) e considerando a atual composição de efluentes

a serem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500 (quinhentos)
dias contados da homologação do TAC. ' ~' ''"''"'

L.4CÂO.,40

uízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PEIROBRAS

compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no

bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item2:#.'

\.

A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condicionantes, em até 210 (duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo
sequência numérica dos pedidos
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo detemtinado pelo órgão
ambiental

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e

o Terminal de Campos Elíseos (TECEM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 0 1/1 3 do

Instituto Chibo Mandes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos

decorrentes da implantação dos dutos; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1,
apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das havessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência,

apresentando relatório fotográâlco simplificado do local de travessia e prcÚeto de
recuperação da área de preservação permanente -- APP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autorização
034/2010 do ICMBio para a implantação dos duros, incluindo válvulas de bloqueio em
pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes;

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 1, apresentar o Plano de Manejo de
Resíduos envolvendo todo Q material resultante da limpeza da obra, bem como dos

resíduos sólidos e eüuentes líquidos, não permitindo que sejam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estejam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O
prazo para cumprimento destas obrigações é de 120(cento e vinte) dias, contados da
homologação do TAC.

:H,

B.2) Em relação à condicionante 6. 1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano

de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o carreamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adoção de altemativas às tecnologias de execução dos

proüetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d'água relacionadas ilg.FIA,

NiINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO l# JANEIRO
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priorizando a utilização de método de fiiro direcional e comprovar a cumprimento desta

condicionmte, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 -- (i) apresentar os Relatórios do Programa de

Monitoramento da Qualidade da Água Superficial e Sedimentos;(ii) dar continuidade

ao monitoramênto de dois pontos no rio Maçacu, a montante do COMPERJ e ajudante
da travessia, que é realizado em maré de sizígía vazante; e(iii) dar continuidade às

coletes qualitativas do fitoplâncton e do zooplântcton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
cumprimento destas obrigações é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresentar o mapa com a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios atravessados pelos ditos e que estejam cadastrados nos órgãos
competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e
piezõmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contadas da homologação do TAC .

\:.-

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registo no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da
PETROBjtAS;

C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão.
destinado ao ü'ansporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ:

C. 1) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202 (Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano

de Gerenciamento de R:isco -- PGR, confomie TRs emitidos pelo INEA, indicando as
medida contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.

M{NÍ$TÉRÍ© PÚBLiCa ©a
2'?rom Êo }adeTuleÍa iegvéã Wáce &b fág

Edi6cio Do bie Plãce Oííiçe, Rua,.leão
Censo, itabora{. R}, CÊP 2480:a.! }3, {êi. (2 i) 2645-$95Q, e-maiíi

Página 17 de 34



MPQJ hqÍNIST(RÊO ?ü5{.!CO
0(.1} 1:S'l'.a,[)0 1:) :) 1 10 Í:it ],eh]i: ]Íq{.)

C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , retificada em 08/04/20 1 3, emitida pelo ICMBio,
em especial:

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/2011, comprovar que implantou, nos cursos

d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu, Rio
Guapiaçu, Rio Guapimirim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de furo direcional ou

aéreo(ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos dutos.

Para travessia do Rio roncador(Santo Aleixo) e Rio Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalote), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências: (i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como in#aestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região;(ií) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo
d'água;(iii) Deve haver vão livre suãciente para não interromper o fluxo do rio nas
ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obstrui a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte
sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) Quanto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do

cavalete(convencional) para o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigências: (i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de
novembro a março -- ou, no mínimo, observar a interrupção da atividade durante os
dias mais chuvosos; ( ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d'água na

superãcie, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de
sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durmte a
execução da travessia dos dutos;(iii) Proceder ao monitoramento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, para identiHtcação de áreas de assoreamento deconentes

das ações de execução da travessia dos dutos;(iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como fomla de
impacto gerado, proceder à dragagem da área.

;--""-\
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c.l) Cam relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação
do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sda veriHlcada a necessidade de mais obras de

desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60(sessenta) dias, cronograma
de execução, cuja realização deverá ser previamente aprovado pelo !NEA/SEIS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a

data de travessia dos rios acima citados com i5 dias de antecedência, apresentando
relatório fotográâco do local de travessia e prometo de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências.

e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macaca, Guapiaçú, Santo Aleixo
(Roncador), !rirá e Suruí, a üim de evitar a contaminação dos casos d'água em caso de
acidentes.

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental,
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação .

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC,
relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizada no âmbito
dos pro©amas de comunicação social e educação ambiental, bem como dm atividades
desenvolvidas com público interno e extemo.

'y-..........,

P
C.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletiva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as
desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avalia
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(para aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação do TAC.

C.13/C.15) Em relação às Condicionante 42 e 44 -- considerando que Q
empreendimentojá foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da
homologação do TAC, cópia digitalizada(em CD) dos relatórios das atividades

referentes à supressão de vegetação.

D) Apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'

IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

-'5.

D4$;QBBllÇi4ÇÕE$ D4 ÇQMPBQMIS$4Bl4 !EIRQBRASEM RZ!:Anão AO
MPREENDIMENTQUPGN UNIA./DEDEPROCESS.4MENTODE GÁS

NATURAL {PROCESSO N' OOQ9869-83.2018.8.19.0023}

CLÁUSULA QUARTA: Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão liCenciador, a PETROBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a

este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN023530 -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de Óleos Básicos
Lubrificantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do COMPERJ:

\

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos Hídricos do COMPERJ
reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se
referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN

estão concentradas no Platâ 10; (ii) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos mesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo

de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC.

W}WiS'ráK{O ?Ú8L}C0 ©© ESTADA n0;RÍa ©E 3ÀNXÍRa
2'?r©m & ã ãeTuteiaeaÊeãva d©;N CÊ büraf
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4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do
COMPERJ:

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo
Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados
meteorológicos de superíicie da estação meteorológica da Fazenda Macaca e dados

meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Marco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INEA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adorar as medidas preventivas e mitigadoras
indicadas no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à instalação

de sistema de válvulas para console da pressão para alimentar as unidades e interligação
do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ,

até o requerimento da LO, contendo, pelo menos:

\..

a) Adição do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identificação de perigos para o processo, tais como
HAZOP, SIL (Nível de Integridade de Segurança) e LOBA (.Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompanhamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais ;

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e prometo de suporte das
instalações;

f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mitigação de quaisquer fontes de ignição na área.

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das
evidências do cronograma de avanço físico do sistema de tocha (mare), em implantação,
para colete e queima dos gases de

2'eram ü deTBeeÊa Coleüvâ,ãoNée&eü &b ã
Edifício Dcubiã Piaçe O file, Rua Joãc Caetma, d';287. saí 606/6G7.

Centro, itaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, 1c1. (21) 2645-6950, e-mail: 2pUtc.iEaborai(@mpr].mp.br
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de alívios operacionais e descargas de emergência;(ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Pr(feto Básico da UPGN, da exclusão das torres de res&iamento

(Carta GE-PGI/LIP 003 1/20 1 5 e PRGE/SGP/LA 0093/20 1 7) e da solicitação de revisão

das condicionantes atreladas a este escopo (Cartas SMS/ll,ARE 0116/2019 e

SMS/LARE 0096/2019), as quais encontram-se em análise pelo INCA no processo de

renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/2018), em 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "as óui/f" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento

da licença de operação. Com relação à instalação dos analisadores de mercúrio(Hg), a
mesma se encontra em análise pelo INCA no processo de renovação da LI(Processo n'
PD-07/0]4.3038/2018), confomle Cartas SMS/ILARE 0116/2019 e SMS/LARE
0096/2019.

'''''''\.

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento
e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a

instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
confomle solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresentar Plano de Mitigação de Emissões
de Gases de Efeito Estufa, em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a
Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá

outras providências, em até 1 80(cento e oitenta) dias da homologação do TAC.

4,3) Apresentar, no prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis

cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem ] do Comper], bem como de6nir as medidas preventivas e mitigadoras
ReCeSSãaaS.

4.5) Apresentar estudo quanto ao tratamento de gás natwal em relação ao mercúrio, no

prazo de 500(quinhentos) dias contados da homologação do TAC.

$Í{NÍ$TÉRÍ© PÜ8L}C©:©© ESTADA ©a Rl© ©E ãANE}R©
2* Promatedâ,.êe Tü ela oleãV dó Néei@. litabof'àf"
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outras obrigações previstas na legislação
peia órgão licenciador, a PETROBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças Prévia Ho IN021727 e de llnstalaÇão Ho IN024123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar infomiações, proHetos e documentos sobre a modificação do
prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à altemativa

vocacional escolhida, a justiHjcativa da mudança do prometo e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

\..

4.1.2) Em relação à Condicionante 7. 1 -- Apresentar, em CD: (i) cópia digitalizada dos
laudos de avaliação da PE'rROBRAS referentes ao valor das respectivas terras, da
vegetação e das benfeitorias;(ii) relação do .9/czfm da negociação e do pagamento de
indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) au ação judicial
(desapropriação judicial); e (iii) documentos relativos à emissão na posse, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inventário Florestal apresentado ao INEA em 201 8, no

prazo de 90(noventa) diu contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão.

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estado acima mencionado, que
ele foi elaborado por proâssional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART.

4.5) Apresentar diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação

GELAFNOT/01052751, com novas informações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade locacional do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .

2' Promotoria de Tutela Coleüva do Núcleo ltabora{
Ediâcio Doub e Placa Oíãlçe. Rixa Jóia Ca$tmo, ú? 2e7, saias $8$/6Q7
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8:8:19.0023

3,19.0023

CLAt!$!LIÇA SEXTA: A PEIROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES

DE PAGAR abaixo especificadas, sda em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de üuação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidas pelo INEA, sqa pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias
condicionantes que já perderam o objeto, seja em atendimento, em substituição e em
complementação aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.201 8.8. 19.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-51.2018.8.19.0023, aos pedidos de

n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.20}8.8. 19.0023 e aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do

processo n' 0009859-39.20 18.8.19.0023 :

1) A PE'jIROBRAS üá apoiar financeiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução(limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no
valor total de R$ 24.000.000,00 (unte e quatro milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) para cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis

contas .judiciais específicas, sendo certo que sua liberação a cada município beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

'''\

F''2) Apoiar ümanceiramente o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) projeto de conservação

e recuperação ambienta! da bacia Guapi-Macacu, composta pelos rios Guapiaçu e

2*Pf m ê@N deT© ea íêãvaêoNáegéa übü
Edigcia Daübíe Placa Gí?ícc, alia Joãó C®tmo, õ' 207, 8 606/607,
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Macacas, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois

milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e (2) prometo socioambiental de agricultura

convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistemas agroílorestaís -- SAF com foco cilíares, utilizando duas alavancas PNAE e
promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066.00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os projetos, o depósito
judicial deverá oconer no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação
do TAC, cuja liberação ao beneülciário será realizada apenas com a prévia concordância

do MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e
após a utilização do valor,

3) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para a elaboração e execução de
prometo de rewbanização e revitalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em conta judicial e no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e cinta e dois centavos) cuja }iberação ao beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

\.

demanda crescente pela água por diversos setores da sociedade e a grande relevância da. área nnrã
conservação da biodiversidade e para prevenção de inundações. O oQetivo é manter e incrementar os

lum in ==::1'=":==;=,m=mÜ?3n:: : :::i
água e do solo e do fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis na bacia do Ho Guapi-Macacu As
lntervençõw serão realizadas em áreas estratégicas para segurança hídrica, associado uma abordagem
que visa promover a sustentabilidade ambiental, sacia! e económica das propriedades e da participação
e do fortalecimento das organizações comunitária rurais. Pma tanto, a proposta será executada de fama

lntWada com o mecanismo de pagamento por serviços ambientais e aos principais atires na região, de
modo a foi'ülecer e complementar as iniciativa de soluções baseadas na natureza(Sons) para segurança
hídrica em curso na região. O prqeto contará cam o necessária monitoramento ambiental '-'y'

' As comunidades alvo deverão estar inseridas em áreas de elevada prioridade para restauração ecológica
de acordo com mapeamento do INEA, que terá os seguintes oUetivos i) restaurar áreas de matas biliares
e nascentes, degradadas pela agricultura; ii) aumentar a produtividade de áreas de SAF, já existentes;
111) apoiar a conversão de plantios ao sistema de SAF; iv) gerar trabalho e renda através dos SAF; vj
formar zonas-tampão.no entomo de nascentes e áreas ciliares(APP); vi) Fornecer alimenhs orgânicos
para duas escolas públicas; vii) Integrar roteiros e atividades turísticos às comunidades das áreas de

turísticos, através de cursos e oficinas nas seguintes áreas: Manejo de 'SAF, agregação de valores
(ecológicos, sociais, beneâciamento de produtos), Ecoturismo de Mínimo Impacte, roleta de semente
e produção de mudas. â

mgm2 SgS#l âw)oíáW#)gfH )#l> bíeüe»: iàn)pl:Ne:n.'F>::Ç H! ;# !ãW)

MinISTÉRio PÚBLICO po ESTâÕo no RIO nE JANEIRO
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SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar Hlnanceiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos),

no prazo de 12Q(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SMAS,

mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar õlnanceiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação
ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INE.#SEAS, no valor total de R$ 14 milhões(quatorze milhões de reais) a ser
depositado no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,

em conta especíâlca a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias,

pelo INCA ou pela SEAS, cuja utilização pelo beneficiário ERJ será realizada apenas
com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio
prometo, com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

..'''''''\

4SPEI.A

CLÁUSULA SÉTIMA: Compete ao INCA e ao MPRJ o açompaiüamento e a
Hlscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PE'lROBRAS
assumidas no presente TAC.

"'''h

1) A PETROB]R.AS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica
a ser indicada, com antecedência mínima de 35(cinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela
SEIS e referendada peia Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como $un exclusivo a avaliação do cumprimento
das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

h.lINISTÉR10 PÚBLICO DO EST.i;DO DO R10 DE JANEIRO
2*PÉ'aw ãria4 Yü eiê 1l1 8v doNécãe tüõã a

Edigçio Doublp Piam Ogiç$, Rua ioga Cêet®Q. ü' 207. falai 606/á07.
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à SEIS/INEA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cadaobrigação.

3) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórías e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A âscalizaçãa não pode se limitar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações especíãcas decorrentes do TAC apresentados e elaborados unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das informações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua
equipe técnica; (iii) Deverá realizar vistorias fn /oca para apurar o cumprimento de cada

obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na confecção dos relatórios aludidos

no item anterior(exceto quando a obrigação se restringir à apresentação de
documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação

protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com
registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infonnações
prestadas no respectivo documenta condizem com a realidade do campo, se são
suficientes e e6lcientes. Os serviços serão exclusivamente para acompanhamento das
obrigações do TAC.

\c.

4) Sem prquízo das ações a cago da auditoria independente, o INCA se obriga a
fiscaliza diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vistorias /n/aca e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das informações e

documentação Êomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
fomla do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados
no item anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do INCA;(iii) Caso a
PETROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular

emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COMPERJ, sem
necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;

MINISTÉRIO p(ÍBLJCO DO ESTADO D© RIO DE JANEIRO
2' Pf'© ei:oda d TiiÊela co e éva do Núcleo .iÍaborai

Ediãçia Doubie Peace Office. Rua Jogo
Ceütfo, i&boraí, Ri, CE? 24800-] i3: {çí.(2 1) 2645'695a, e-mãi:
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5. 1 do processo n' 0009897-

51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Termo de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação
de ]i.$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federal n' 9.985/00, inclusive informando qual Unidade de
Conservação foi beneÊlciada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

7) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-
39.2018.8.]9-0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,

infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 09/2013,
relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985/00.

-'"''\

8) O INEA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise

crítica, na comia prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da
Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123: "Jpreieníar. em zzm pr o
máximo de 6Q(sessenta) dias após a emissão da licença, as áreas escolhidas como

compensação para serem at'alisadas/ aprovadas pelos técnicos da DILAM-GELÀF" .

BAGA TRIBUICÕES E OBRIGAÇÕES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ÇL:4V$yL:4 Ql1:4y4:: Compete ao Compromissário ERJ exercer, por meio da SEIS,

a regular fiscalização do INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações
obÚeto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processo de
licenciamento ambiental do empreendimento em tela, seja na fase anterior à emissão das

licenças, sda na fase de fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.P
Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos para gins
de elaboração de projetos e de intervenções pela SEAS/INCA, as equipes responsáveis

pela execução dos projetos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, tempos de referência, cronogramas, orçamentos e demais infomlações

MINISTÉRIO PÚBLICO nO XSIKnO DO Ri0 DE JANEIRO
2' ?r©m8t®rêâ õe T@ÍeÍa CaÊeãvâ @© NiícÊée {eaboÉ'aâ
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relevantes, devendo a SEAS/INCA,
utilização dos recursos ao MPRJ.

ao final, promover a prestação de contas da

11AÇQNTAÇEUnospKAzos

CLÁUSULA NONA: O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questionar sua
validade.

Parágrafo único - Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

cãES

k -;

CLÁUSULA DÉClIMA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SEAS, pma 6ms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC.

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com
indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
neste sentido.

Parágrafo primeiro -- Sem prquízo do disposto no cariz/, o MPRJ, o INEA e a SEIS

poderão, para fins de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PE'rROBRAS, realiza diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou âscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer após análise a ser feita pelo GATE.

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

; üwniu Uf#bWilm#i@$ i;=SliWPS#:iiiúi%nl&ó#»ü03#lr)ó4s#sjts)ü)lms»»n h: ün g :mHX»)b iiunsli:iül11 i:w&i,nl@êq iwqiêâiiuH
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagã/aporte estabelecidas no âmbito deste

acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de
referência, conkatos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

conüatantes de cada prqeto, não cabendo a responsabilização dos Coinpromitentes pela
execução detaisrecursos.

EDO
ESTADODORIODEJANEIRO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O WRJ, o INEA e o ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.

Parágrafo Primeiro -- O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer

compromissos assumidos pela PETROBRAS çom terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

decorrência de seus próprios ates, de seus dirigentes, empregados, prepostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Temia não implica em reconhecimento

de qualquer inegularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEAS, do INEA ou de quaisquer de seus servidores.

DAFISC.iILIZACÃO

CLAUSULA])ACIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a fiscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBRAS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas
demais aüibuições e prerrogativas legais.

NllNiSTÉRiO pÚBLico DO KStAno no RIO DE JANEIRO
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Parágrafo União -- A existência e atuação da âlscalização em nada restringe a
responsabilidade única, integml e exclusiva da PE'rROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas .

pa1{4zaR

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações de íàzer previstas neste TAC.

NTO
DOAJUST.ADO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitmá a
PETROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

para cada situação de descumprimento verificada, até Q adimplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de multa üimestral na valor de
R$ 1.000,00 (lül reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

#

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiõcado motivo técnico
para eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissâia, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

hlllylSTERí0 Pl-iBLICO Ba ESTAI)Q DQ R10 DE .JANEIRO
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Parágrafo Segundo -- A muita também não incidirá caso a obrigação teima sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a
PETROBRAS, devidamente fiotificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notiâlcante, não inferior a 10 dias úteis, ando o qual a multa será aplicada, sem prejuízo
do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEIS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas
pela UFIR ou índice de correção que a substitua, e recohidas ao Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FECAM.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo

destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção''''\..

Parágrafo Quinto -- Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de inõações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DA\AGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O temia inicial do prazo de vigência do presente
TAC é a data da sua homologação e, o termo final, 30/12/202 1 , podendo ser prorrogado
mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo único -- Na evenMal hipótese das sentenças homologatórias relativas às

ACPs cujo objeto aqui são ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de
cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20(vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação d\estrato do

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DQ RIO DE JANEIRO
2' Pf© @ ari ãeTuí gâ Cõfe&ivK da Ná ãé
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presente TAC no Diário OHlcia} do Município de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, o dueto, o valor e o

prazo total do insüumento, correndo os respectivos encargos às suas expensas.

l)ASDISPOSl\ 'õES GERme E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem naturezajurídica
de título executivo judicial, nos tempos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente
poderá ser alterado por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, podendo ser pronogado mediante prévio ajuste.

Parágrafo Uníco -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Coinpromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemianecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local do

empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente

TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IV-CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro)
vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SEAS) e ao INEA, obrigando-se a faze-lo Hlmle e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ltaboraí,18 de fevereho de 2020
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Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro
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Estado do Rlo de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da la Vara Cível
Av. Vereador Herminio Morelra. 380 2o andar
itb01vara@tjíj.jus.br

sala 217CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo; 0009897-51.204 8.8.lg.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEiRO

.

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

ggBZ.ã:nsmiixEB:wámãnixui;
Custas ex lege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera

Em / /

Código de Autentícação: 49CI .J77M.4DLN.ASL2
Este código pode ser verificado em: )O118n8clirliug:bE - Serviços - Validação de documentos
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l Ilegalidades no :'i;l;nciamentn
ambiental : doi seguintes
empreendimentos Ido: (i) prójótó
principal do COMPERI em ltaboraí

l qual seja. a UPB - Unidade de
l Petroquímicos Básicos, objeto do IC

314/09; (íi) Estrada Principal de
Acesso ao COMPERI (objeto' do IC
314/09);(iii) Estrada de Equipamentos
Pesados denominada USOS (objeto do

k IU:;: :iZiizU;:i'ÜiiT;::
132/13); Cv) a adequação/regularidade
da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem ' como

suas medidas mitigatórias e
compensatórias, sóbl:á ;Ótíeã áúbiéliüi.
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Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total

das causas de 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de íàzer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição
e execução de novas medidas recuperatÓrias, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradores que
sofreram danos com as obras do COMPERJ.

Após o ajuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,

foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Temia de

Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para
tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas
constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GATE, da PGJ, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (fomtalizado

por meio do oficio CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor

compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, peles:\* em

Ministério ê'úb$icüão &tàda do B;c de }a'i\eóo
Edifício õàtlhie Peace O fico; Rua ]oãoCaataoü, ne20}, saias 506/607,
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52.2018.8.1
9.Q023

l2 Cível de
ltabóraí

ambiental do empreendimento do
Eúíssátio Terrestre ê Submarino do

COMPER]

26/06/2018
l.uuu,uuu.uuu,

00 Cum bilhão
de reais)

102/201
l

0009852-
39.8.19.002
3 la Cívelde

ltabóraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento "Linhas
de Transmissão 345 KV do COMPERI 26/06/2018

K)
Soo,ooo.ooo,o

0 Cquinhentos
milhões de
reais) :

"'/": 0009897-
89.2018.8.1
9.0023 ].a Cíveldê

ltaboraí

llegalidadeÉ no licenciamento
ambiental do empreendimento do
sistema dé dutos e terminais do
COWPERI.

26/06/2018

K$
1.000.00a.ooo,

00 (um bilhão
de reais)

01/2013 0009869-
83.2018,8.1
9,0023 ].a Cível de

ltabóraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental . do empreendimento
Unidade de Processamento de Gás
Natural [UPGN), Unidade de Óleos
Bágicós i,übrificanteg C{JLUB} e

26/06/2018

l.ooo.ooo.ooo,

(um bilhão de
reais)

82/2013 0006164-

:: ;gi'''.: 
Poluição àtmosféFica ca\usada pelo "pó
de pedra" colocado em via pública pela
Peüobràs sem autorização dó poder  l.ooo.ooo,oo

[um milhão de
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2ê l)ROMÃ)TERIA DE jU$'faÇA DE TUTELA COLETIVA
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audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para: (i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
ajuízamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC T COMPERJ'

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas

questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos :remanescentes das ACP's 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-

51.2018.8.19.00;3.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMIPERJ no bojo

das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.19.0023 e 0009897-51.2018.8.19;õó23, em solenidade com a presença do
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade dó Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais

da Petrobras e demais autoridades interessadas aa questão, sendo submetido à homologação

pelo juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPÉRJ possui mais de tina centena de obrigações de

fazer a: serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO) DO:: RIO DE

JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de (obrigações de pagão pela PETROBRAS,

sendo cano que toda verba prevista no TAC:já teM uma destilação previamente especificada

naquele instrumento.

'-i%

'-\'

E o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuaçáo do MPRJ úo caso COMPERJ, esta
Promotoria, neste ato, de forma paralela, inicia düàg ;üentés :de atulaç4o sobre o TAC ll

COMPERJ (na esteja do que já vem fa2êndo eh relação aó TAC l):

I') Ampla :
: A publicidade do

' A íntegra da audiência pública da ALERJ e a reportagem sobre o evento c;obstam nos vídeos disponível
antes link: !!çq!!;1l{)/outu.be/3e92-FOhAMY .---

.nos

Ü Àié é êd é8 eó: 8ó Éé àcló ãó Riõ áe Janêlfõ'

bê lflü:l& '5Ó'ii:má : É I'êlgà: Óhéãj :'R ilâ :.j 8à' :-.eà-ê'tããd;' ' . 2ã ' ,'. $.ala.s .6ü6/ãíy7 ;
.éétlt'i'Ó ':-: i.i:á $Ó íai,- Ri} . :..:Ptà.Éí{

iâÊP êé:gõü.: ii : Tóióíáiüéi {2z:l zõ4s:69so
11-mail: ;Êltc.iiaboi':1l@:ml]íj.!nl].llr
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: http ://www.mprl.mp. b
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r/home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.

Ministério Pública do Estada da Ria de Jaí.aipo
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2) Com auxílio da Assessoria Jurídicas elaborar planilha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia dos oííciós 2' PJTC n' 768/18 e 1631/19, bem como com capta

da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação
de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) OHciar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia
dos ofícios; 2' PJTC n' 769/18 e 1632/19, bem como com cópia da presente

promoção, infomlando o que Consta nesta promoção, bem
colho

encáminhandó cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados pa .ra .âscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC il, na esteira dos itens le 2 àciina;

5) aliciar ão Conselho Superior ido MPRJ, com cópia da presente

promoção, informando o que éongta nesta promoção, bem
colmo

encaminhando cópia .'"' ' los TAC's l e ll:COMPERJ e da planilha contendo a

relação de todos os PA's inslauiados para âlscqlizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC l e 11, na esteira dõs itens l e 2 acima.
Aduza se que, apesar dé não ser hipótese de comunicação obrigatória ao
colando Conselho, eis que o TAC foi celebrado no bojo de ação civil
publica e homologado judicialmente, esta Promotoria, por cautela, diante da

impórtânéiaerepercu ; . . . ,.,;são social e ambiental dos acordos, vem dar ciência a

essa egrégio: CSMP d . ,. . .L celebração dos dois TAC's e da instauração dos 125

edimentos administrativos iüstawados para fiscalizar ó cumprimento

das obrigações assumidas pela Petrobras, ERJ:e INEA, bem como se colocar

à disposição para eventuais esclarecimentos complementares;

6) Oficiar ao Coordenador do CAO AMBIENTE, em complemento e com
cópia dos ofícios 2' : . . .....PJTC n' 770/1:8 e 1633/19, bem como cópia da presente

promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da pladlha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para Êiscalizn e aco .' apanhar o cumprimento das

obrigações do TAC ll .]=) .na esteira dos itens; l e 2 acima. Ressalto-se que, fase

Ministério Público do Estado do RÊa de Janeir

Edifício Doubie Placa Offlce, Rija Jogo C3etane, nü 207. salas 606/507,
(iã;à'ii:ã.. ; i.iiiàb$fà í.' R3 ..ll:.B.!'.a's} i

{iÊá É4ãóo:ilÜ' l :liÉllãibhõt: l#i zógsi 950
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lO)Oficiar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade,
informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cóoia

l .,u..n-........ . ' . - . - . . . . - - . ' ' IP

: .:':' - .:.. M ntÊstér:o PábiicQ d©. Estada êo Rlc de }ailbtp/
=anic:o uot bie Peace Offite; flua .ioga C;!ei:ãno; n: 2c7, Salas {i06/6í»

Cellt:ió - }tãblofai, RJ -l BI Éi!
i::P 2480a-133 Telefone: r2i) .?Óa5 69S0

E-in:1l !: z) llc. ilübitl'!:!;eZ?im ::l.!np.1lí

IÉg.iní 6 de !4



; ,:: : ; :"K' I':

{ WIN{SVÉKiÓ'PUBLICO
l ooEi-ÍP,O:) OÜliP P l N Í O

i:::lli
;4.

21 PROMOTOR]A DE ]USTÊÇA DE TtjTELA CALE'diVA

da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l

e 2 acima;

ll)Oficiar ao Coordenador do GATE, em complemento e com cópia dos
oHicios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso
Sua Excelência tenha conheciméntó de :qualquer informação que possa

contribuir lida os dois objetivoi destacados acima no corpo da promoção,

em especial no qüe tange à 6iscalizaçãó e ao acompanhamento do
cimento das obrigações ; assumidas pelos compromissados no TAC,

desde logo, esta Promotoria solicita seja:comunicada, numa linha de atuação
colaborativa, em razão da relevância social e ambiental do TAC;

12) Oficiar à Promotoria de Tutela Ci)letiva do M.eio Ambiente
de São

Goiiçalo, em complemento ;e com cópia dos oHicios 2' PJTC n' 773/18 e
1636/19, bem como cópia da presente promoção, informando o que consta

besta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha
éohtendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e 'Ê

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dQS itens l
e 2 acima. Infomle-se que hó TAC ll COMPERJ, éú razão dos limites

territoriais dos empreendimentos ;objetos das ACP s, o Município de São
Gonçalo não foi contemplado diretamente com recursos 6inaüceiros. De

qualquer forma, ressalto-se que, cãsó Sua Excelência tellha conhecimento de
qualquer ilúormação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

anhamento do cuüpfimento das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotofiã solicita sda
comunicada, numa linha de at\cação colaborativái em ração da relevância
social e ambiental do TAC;

13)Oficiar às Promotorias dê Tutela Coletiva do Núcleo Mago, em
complemento e çoú cópia dos ofícios 2' PJTC n' 774/18 e 1641/19, bem
como cópia da presente promoção, informando õ que conlij!.Clesta

lüEinistério Público do Estada dc Rio de iaüeirà

Edifício Daublo Placa Offlce. Rua iodo Caêtane. ne 207. salas 506/6C7.
êê:é'li-'Ó ::;:ltâ bó'í'ái; ' ã.É.::- 'BfaÉti

c Ê) li06:ããÉ:Íêli Ótê:.l;?í 2 4g 9so
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2e PROMOTORiA DE JUSTIÇA DE 'TUTELA COLETIVA

20) Oficiar ao Prefeito de Duque de Caxias, em complemento e com cópia do
o$cio 2' PJTC n' 2050/1 9, informando o que consta nesta promoção, oem

como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de

todos os PA s instaurados para ülscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria
Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC ll as obrigações que

dizem respeito diretamente ao Município de Duque de Caxias). Ressalto-se

que, caso Sua Excelência tenha cotüecimento de qualquer infomiação que

possa contribuir para os dois objetivos destacados acima no corpo da
promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao acompanhamento do
rumpnmento. das obrigações àssuihidas pelos. compromissados HO TAC,

H !t É hi t=$=T\""'""T"

"''''\
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2 PROMOTORlâ, DE jU$'ftÇÂ DE TU'FELÂ CQLETIVA

25)Oficiar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, viü PGJ, com cópia da presente promoção, infomiando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

planilha contendo a relação de todos os PA's :instaurados para fiscalizar e

e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no qüe tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos
compromissados no . . . .' TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja

comunicada, numa lirüa de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

'''''\.

26) Oülciár ao Ministério Público junto ao Tribunal ;de Contas
do Estado do

Rio de Janeiro, via PGJ, com cópia dà p .: regente promoção,:infomiandó o

que consta nesta promoção, bem como enc, . .nínhando cópia do TAC ll e da

planiha contendo a relação de todos ós PA's installados para fiscalizar e

acoinpaiúar o cumprimento das óbrígações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Suà Ekcelêncía tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à nlscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos
compromissãdos no TAC, desde logo, esta Promotória

solicita seja

comunicada, nuca linha de; al:üaÇãó óolaborátiva, eh razão da relevância
social e ambiental do TAC;''"''\

27) Oülciar ao IBAMA9 Gm complemento e

1683/19, bem como cópia da presente

nesta promoção, bem como
contando a relação de todos os

acompanhar o cumprimento das obrigações
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua

qualquer infomlação qüê possa
acima no corpo da promoção, em

acompanhamento do cumprimento
compromissados no TAC, deidê

iiíjé $ ÕiÜ$1ê:l lli lã:$$iií$ 1i$i l?$
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comunicada, numa linha de atuação colam
social e ambiental do TAC; rativa, em razão da relevância

:T'i:Hil:il::llW:=.=, :: = : :::: :i
ltaboraí, 19 de fevereiro de 2020.
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Ofício 2ê PJTC n' 526/2020 /faóora/1 09 de março de 2020

Ref: PA 30/2020 - MPR) 2020000174188
IFavor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens
c e c.3, subítem d, da cláusula terceira do TAC ll COMPERj pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença
de Instalação IN024202 - que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERI 1, com
aproximadamente ll km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a
partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A..EEIBQBRAS.
:no item C.3) Em relação à condicionante 7. subitem d, da cláusula terceira. obrigou-se a

(. ..)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização n9 068/2011, retificada
em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio. em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização ng
068/2011, comprovar, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da homologação do
[AC, que comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios acima citados com 15 dias
de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de travessia e prometo de
recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das interferências"

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar l06/2003, vem esta Promotoria de Justiça
solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual

seja, de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta

Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela.

Seguem anexas
Investigação para fins de

Relatório Inicial de

AOSENHORPRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile. nQ 65, Centro - RJ
CEP:20031-9].2

Min stéfio Público do Estada do Rio de janeiro
2a Pramotoria de Justiça de Tutela Cafetiva do Núcleo :tabaraí

Edifício [)oubie Peace Office, Rua Joãc} Caetano, n9 207; saias 60õ/$07,

Centro - ]taboraí, R] - grasli
CEP 24800 í13 - Telefone: {21} 2645-6950

E-mail: 2pltc.itaboral@mprj.mp.br
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/labora/1 05 de março de 2020Ofício 2g PJTC n' 527/2020

Ref: PA 30/2020 - MPRJ 202000174188

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens
C e C.3. subitem d, da cláusula terceira do TAC ll COMPERj pactuado entre o MPRj. a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença
de Instalação IN024202 - que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ i, çom

--.. aproximadamente ll km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11. a
partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A..EEJ:BQBBAS
no item C.3) Em
1...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização ne 068/2011, retificada

em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização ne
068/2011, comprovar, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da homologação do
rAC, que comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios acima citados com 15 dias
de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de travessia e projeto de
recuperação da APP. contendo cronograma com as datas precisas das interferências"

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa lll
Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 69, l, "b", da Lei

35, da Lei Complementar 106/2003. vem esta Promotoria de Justiça
30 dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja,

dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria
já fazendo referência ao presente PA) as informações e documentos

da obrigação em tela. ,

do Relatório Inicial de

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE R10 DEIANEiRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP:20081-312

SEAS

:M l IdçRy#l ! l:l#Õ mmWU$#oRi&nklRWSH$1É #M2 :;#MVBM»IÜa»#çy$$gÊPW».M Min stério public do Estado dc Rio de Janeiro
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Edifício Doublc Plane Office, Rua iodo Caetano, ng 207, saias $06/607,
Centro - iEaborai. W « Brasii

CEP 24800-í13 - Telefone: {21) 2a45-é)950

E-mail: 2pjtc.itabo!"ai@mprj.mp tor
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Certidão 170/2022 
PA 30/2020 - MPRJ 2020.00174188 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/54) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 25 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Mat. 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 15 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 22 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.:  Procedimento Administrativo n. 30/2020 (MPRJ n. 2020.00174188)  
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 
1- Acusando o recebimento do ofício de fl. 54, oficie-se à SEAS solicitando 

remeter cópia da manifestação Técnica INEA/GERLIRH do Instituto 

Estadual do Ambiente mencionada no referido ofício;  
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 21 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
 Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.22 15:20:01 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 
 

Ofício 2ª PJTC n° 634/2022                     Itaboraí, 23 de março de 2022.

Ref.: PA 30/2020 – MPRJ 2020.00174188 (Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do
TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte
de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,
obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar,
no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a
data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do
local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das
interferências”
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of.
SEAS/SUBEXE SEI Nº 454/2021, bem como solicitar seja remetido cópia da manifestação
Técnica INEA/GERLIRH do Instituto Estadual do Ambiente mencionada no referido ofício. Fixa-se o
prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Estado do Rio de Janeiro
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ CEP: 20081-312
 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1355100 e o
código CRC 783D0F35.

20.22.0001.0017078.2021-54 1355100v2
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Ref. PA 30/2020 – MPRJ 2020.00174188 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 634/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 29 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  SEI Nº278                           Rio de Janeiro, 12 de abril de 2022

 

Exmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113

 

 

Referência: Ofício 2ª PJTC n° 634/2022
  PA 30/2020 – MPRJ 202000174188
 

 

Senhor Promotor,                                                                                   
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que acusa o

recebimento do Of. SEAS/SUBEXE SEI Nº 454/2021 encaminhado por esta Secretaria Estadual do
Ambiente e Sustentabilidade - SEAS e solicita que seja remetido cópia da manifestação Técnica
INEA/GERLIRH do Instituto Estadual do Ambiente- INEA, servimo-nos do presente pra encaminhar
cópia da manifestação técnica solicitada no ofício em referência.

 
Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
Atenciosamente,

 
 

Filipe Alves da Silva Mendes 
Subsecretário Executivo 
ID Funcional: 4398646-3

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Subsecretário de Estado,
em 12/04/2022, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
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Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 31349549
e o código CRC C66E4703.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001451/2020 SEI nº 31349549

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA INEA

À DIRLAM, com vistas à SERVCONTE,
 
O presente processo trata da apuração referente ao cumprimento da obrigação contida nos

itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ, firmado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009897-
51.2018.8.19.0023, conforme demanda do MPRJ nos Ofícios 2ª PJTC nº 527/2020 (10182152) e
1390/2021 (19847130).

Dessa forma, considerando o item C.3, com referência ao subitem d, da cláusula terceira, a
PETROBRAS possui a incumbência de comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da
homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios acima citados com 15
dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de travessia e projeto de recuperação
da APP, contendo cronograma com as datas precisas das interferências, esta Gerência tem a informar
que:

i) em relação à obrigação de comunicação às UCs, conforme exposto no Ofício da
PETROBRAS nº SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0054/2020 (10702737) e seus Anexos (10702978, 10703017,
10703044 e 10703093), foi verificado o atendimento através da apresentação de cópia dos Ofícios,
datados de abril e junho de 2014, conforme abaixo:

Anexo OF 0054/2020 PARTE I (10702978), folhas:

183: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Macacu;
184: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Guapiauçu;
185: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Suruí.

Anexo OF 0054/2020 PARTE II (10703017), folhas:

01: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio
Guapimirim;
02: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Guapimirim;
03: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio
Macacu.
04: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio
Guapiaçu;
05: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio
Suruí.

ii) em relação à obrigação de apresentação do projeto de recuperação da APP às UCs, foi
verificado que os Ofícios enviados à UCs citam como anexo os Projetos de Recuperação de Áreas
Degradas (PRAD) e estes estão inseridos no Anexo OF 0054/2020 PARTE I (10702978) às folhas:

39 a 46: PRAD travessia rio Iriri;
47 a 52: PRAD travessia rio Roncador;
53 a 59: PRAD travessia rio Guapimirim;
60 a 66: PRAD travessia rio Macacú;
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67 a 73: PRAD travessia rio Suruí;
74 a 80: PRAD travessia rio Guapiaçu.

iii) em relação à obrigação de apresentação de relatório fotográfico do local de travessia às
UCs, foi verificado que os Ofícios enviados à UCs citam que o relatório fotográfico dos locais das
travessias estão inseridos nos PRAD citados acima.

Considerando que foi verificado por esta Gerência que as documentações apresentadas
estão de acordo com o solicitado, entendemos que a PETROBRAS demonstrou que cumpriu com a
obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ.

 Sob os protestos de elevada estima e consideração, colocamo-nos à disposição para
qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,
 

Thiago Teles Alvaro 
Gerente – DILAM/GELIRH 

ID. Func: 4459795-9
 

Rio de Janeiro, 19 agosto de 2021

Documento assinado eletronicamente por Thiago Teles Alvaro, Gerente, em 19/08/2021, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 21177763
e o código CRC A52CDC09.

Referência: Processo nº SEI-070026/001451/2020 SEI nº 21177763

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312  
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos o 
Of.SEAS/SUBEXE SEI Nº278 

 
Itaboraí, 04 de agosto de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 08 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 30/2020 (MPRJ n. 2020.00174188) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 
Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida nos 

itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de 
Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com 
aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do 
Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em 
relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,  obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de 
validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em 

especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e 

cinquenta) dias contados da homologação do TAC,  que comunicou às UCs afetadas a data de travessia 

dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de 

travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das 

interferências”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 
 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 31/32. 
 
Ofício da Petrobras à fl. 33, instruído de fls. 34/44, remetendo mídia digital (fl. 35), 

contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item C.3 da cláusula terceira do TAC 
II COMPERJ. 

 
Ofício da SEAS à fl. 50, solicitando dilação de prazo. 
 
Ofício da SEAS à fl. 54, informando o cumprimento da obrigação pela Petrobras.  
 

                            Ofício da SEAS à fl. 62, instruído de fls. 63/65, concluindo, em síntese, que as 
documentações apresentadas estão de acordo com o solicitado, e que a PETROBRAS demonstrou que 
cumpriu com a obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ. 
 

Juntada da Promoção com Registro de Reunião às fls. 67/69, instruído de fls. 71/72, 
ocasião que a empresa Águas do Rio solicitou cópia de todos os TACs I e II COMPERJ. 
 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
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CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: “O 

procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 

imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público 
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação 

há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos 
da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que “O 

inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 

vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da 

realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 

Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 
resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a 
necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação 
adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 
 

1- Ciente do acrescido às fls. 62/65; 
 

2- Cumpra-se o item IV (fl. 04);  
 

3- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista.  

 
Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 

do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 
Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 
Itaboraí, 10 de agosto de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.08.11 16:53:20 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Solicitação de análise técnica ao GATE - 1720116

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Itaboraí 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98390-7472 

Membro Solicitante: 
  Tiago Gonçalves Veras Gomes 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  Thaís Vieira dos Santos 

E-mail: 
  2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  2020.00174188 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Não 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT: 

  - 

2.Trata-se de procedimento investigatório que apura ato de improbidade administrativa? 
  Não 

(*) Caso a resposta seja positiva 

2.1. Indique a data de término do prazo prescricional: 
  - 

2.2 O procedimento foi instaurado antes ou após a vigência da Lei 14.230/2021? 
  - 

2.3 Se instaurado após a vigência da Lei 14.230, indique a data de publicação a portaria de instauração. 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 
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* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu 
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental; 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 17/08/2022, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720116 e o
código CRC 3B0C86C3.
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Histórico do Processo 20.22.0001.0046791.2022-87  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

17/08/2022 13:55 SECGATE amandasantos.lima Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

17/08/2022 13:09 SP2TCOITB amandasantos.lima Processo público gerado 

Ver histórico completo     
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DESPACHO

 
Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2° Promotoria de Justiça de Tutela

Coletiva do Núcleo de Itaboraí, referente ao Processo Administrativo n° 30/20, que acompanha o
cumprimento do TAC II COMPERJ instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens
C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 –
que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em
Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à
condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) observar as condicionantes de validade
constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d)
Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias
contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios acima
citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de travessia e projeto de
recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das interferências.

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.197/2018 e
pela Ordem de Serviço nº 001/2017, que regulamenta o sistema de atendimento das solicitações de
análises pelo GATE, sendo certo que, de acordo com o artigo 9º da mencionada Resolução, constitui
requisito de admissibilidade das solicitações de análise técnica que pretendam a elaboração de documentos
técnicos:

“(...) IV - a indicação da dúvida técnica existente, seja pela sua descrição livre, seja pela
escolha do serviço técnico pretendido ou, ainda, por meio de quesitação própria, assim entendida como
formulações de indagações específica sobre questões de ordem técnica, fazendo referência, quando for o
caso, a conclusões ou premissas adotadas nos documentos referidos no inciso anterior, de maneira a
justificar a necessidade de avaliação complementar ou substitutiva à realizada pelo órgão competente”.

No caso em tela, não se afigura viável a realização de análise e produção do respectivo
documento técnico porquanto não indicada a dúvida técnica a ser dirimida pelo GATE.

O ofício da SEAS, à fl. 62, instruído de fls. 63/65, conclui-se, em síntese, que as
documentações apresentadas estão de acordo com o solicitado, e que a Petrobras demonstrou que cumpriu
com a obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ.

Desta forma, fica o GATE impossibilitado de encetar a análise solicitada, uma vez que se
observa que a solicitação se trata de mera verificação/conferêncio documental, sem conteúdo crítico que
pudesse, a partir do apontamento feito pela Promotoria de Justiça, ser avaliado pelo Gate.

Assim, procede-se à devolução do presente ao órgão de origem, instruindo-o com
presente despacho, para as providências cabíveis.

 
Coordenação Geral do GATE

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALHO PEREIRA, Promotor de
Justiça, em 21/09/2022, às 16:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Ref. PA 30/2020 - MPRJ 2020.00174188 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos, às 
fls. 81/82, despacho do GATE. 

 
Itaboraí, 27 de setembro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 27 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.:  Procedimento Administrativo n. 30/2020 (MPRJ n. 2020.00174188)  
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 
1- Acusando o recebimento do ofício de fl. 54, oficie-se à SEAS solicitando 

remeter cópia da manifestação Técnica INEA/GERLIRH do Instituto 

Estadual do Ambiente mencionada no referido ofício;  
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 30 de setembro de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
 Promotor de Justiça 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.30 

17:39:05 -03'00'
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 03 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 
 

Ofício 2ª PJTC n° 2378/2022                     Itaboraí, 03 de outubro de 2022.

Ref.: PA 30/2020 – MPRJ 2020.00174188 (Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do
TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte
de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,
obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar,
no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a
data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do
local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das
interferências”
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of.
SEAS/SUBEXE SEI Nº 454/2021, bem como solicitar seja remetido cópia da manifestação Técnica
INEA/GERLIRH do Instituto Estadual do Ambiente mencionada no referido ofício. Fixa-se o prazo de
60 (sessenta) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Estado do Rio de Janeiro
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ CEP: 20081-312
 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 04/10/2022, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1841286 e o
código CRC 7BD63227.
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Ref. PA 30/2020 – MPRJ 2020.00174188 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 2378/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 05 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº796                           Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

Exmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 2378/2022
                     PA 30/2020 – MPRJ 202000174188

 
Senhor Promotor,                                                                                   
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, servimo-nos do

presente pra encaminhar cópia da manifestação técnica INEA/GERLIRH do Instituto Estadual do Ambiente- INEA
mencionada no SEAS/SUBEXE SEI Nº 454/2021 encaminhado anteriormente a esse Órgão Ministerial.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
 
 
  
Atenciosamente,

 
 

 
 

Filipe Alves da Silva Mendes
Subsecretário Executivo
ID Funcional: 4398646-3

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Subsecretário de Estado, em 20/10/2022, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto
de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 41440688 e o código CRC 04D263D3.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001451/2020 SEI nº 41440688

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA INEA

À DIRLAM, com vistas à SERVCONTE,
 
O presente processo trata da apuração referente ao cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3,

subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ, firmado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009897-51.2018.8.19.0023, conforme demanda do MPRJ nos Ofícios 2ª
PJTC nº 527/2020 (10182152) e 1390/2021 (19847130).

Dessa forma, considerando o item C.3, com referência ao subitem d, da cláusula terceira, a PETROBRAS
possui a incumbência de comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que
comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando
relatório fotográfico do local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas
das interferências, esta Gerência tem a informar que:

i) em relação à obrigação de comunicação às UCs, conforme exposto no Ofício da PETROBRAS nº
SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0054/2020 (10702737) e seus Anexos (10702978, 10703017, 10703044 e 10703093), foi
verificado o atendimento através da apresentação de cópia dos Ofícios, datados de abril e junho de 2014, conforme
abaixo:

Anexo OF 0054/2020 PARTE I (10702978), folhas:

183: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Macacu;
184: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Guapiauçu;
185: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Suruí.

Anexo OF 0054/2020 PARTE II (10703017), folhas:

01: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio Guapimirim;
02: Comunicação à APA de Guapimirim sobre a travessia do rio Guapimirim;
03: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio Macacu.
04: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio Guapiaçu;
05: Comunicação à Estação Ecológica (EE) da Guanabara sobre a travessia do rio Suruí.

ii) em relação à obrigação de apresentação do projeto de recuperação da APP às UCs, foi verificado que os
Ofícios enviados à UCs citam como anexo os Projetos de Recuperação de Áreas Degradas (PRAD) e estes estão inseridos
no Anexo OF 0054/2020 PARTE I (10702978) às folhas:

39 a 46: PRAD travessia rio Iriri;
47 a 52: PRAD travessia rio Roncador;
53 a 59: PRAD travessia rio Guapimirim;
60 a 66: PRAD travessia rio Macacú;
67 a 73: PRAD travessia rio Suruí;
74 a 80: PRAD travessia rio Guapiaçu.

iii) em relação à obrigação de apresentação de relatório fotográfico do local de travessia às UCs, foi
verificado que os Ofícios enviados à UCs citam que o relatório fotográfico dos locais das travessias estão inseridos nos
PRAD citados acima.

Considerando que foi verificado por esta Gerência que as documentações apresentadas estão de acordo
com o solicitado, entendemos que a PETROBRAS demonstrou que cumpriu com a obrigação contida nos itens C e C.3,
subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ.

 Sob os protestos de elevada estima e consideração, colocamo-nos à disposição para qualquer
esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,
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Thiago Teles Alvaro
Gerente – DILAM/GELIRH

ID. Func: 4459795-9
 

Rio de Janeiro, 19 agosto de 2021

Documento assinado eletronicamente por Thiago Teles Alvaro, Gerente, em 19/08/2021, às 15:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 21177763 e o código CRC A52CDC09.

Referência: Processo nº SEI-070026/001451/2020 SEI nº 21177763

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312  
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 89/91, Of. SEAS/SUBEXE 
Nº796. 
 

 
Itaboraí, 13 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 13 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 14 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 30/2020 (MPRJ n. 2020.00174188) 
                            
                            

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento Administrativo 
instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II 
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação 
IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto 
Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 
II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para 
abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) 
Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,  
obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade 
constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao 
Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC,  
que comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios 
acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando 
relatório fotográfico do local de travessia e projeto de 
recuperação da APP, contendo cronograma com as datas 
precisas das interferências”. A SEAS informou que as 
documentações apresentadas estão de acordo com o solicitado, 
e que a PETROBRAS demonstrou que cumpriu com a 
obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula 
terceira do TAC II COMPERJ. O GATE informou, em síntese, 
que a SEAS esclareceu que as documentações apresentadas 
estão de acordo com o solicitado, e que a Petrobras 
demonstrou que cumpriu com a obrigação contida nos itens C 
e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ. 
Assim, o GATE esclareceu que trata de mera 
verificação/conferência documental, sem conteúdo crítico. 
ARQUIVAMENTO com fulcro no enunciado nº 16/07, do 
egrégio Conselho Superior do Ministério Público, ante o 
cumprimento integral da obrigação contida nos itens C e C.3, 
subitem d, da cláusula terceira do TAC II. 
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida nos 
itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de 
Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao 
transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do 
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,  
obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 

08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no 

prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC,  que comunicou às UCs afetadas a 

data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do 

local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das 

interferências”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 02-

verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 
 
Ofício da Petrobras à fl. 33, instruído de fls. 34/44. 
 
Ofício da SEAS à fl. 50. 
 
Ofício da SEAS à fl. 54.  
 
Ofício da SEAS à fl. 62, instruído de fls. 63/65. 
 
Juntada de cópia da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 

Águas do Rio às fls. 67/69, instruído de fls. 71/72. 
 
Despacho do GATE às fls. 81/82. 
 
Ofício da SEAS às fls. 90/91.  
 
 
É o relatório. 
 
 
Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 

sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, ERJ e INEA. É que incumbe ao 
MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 
2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo 
que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução entendeu 
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por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada 
obrigação (ou conjunto de obrigações conexas). 

 
Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 

investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da 
cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de 
Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto 
Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do 
GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, 
no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,  obrigou-se a “(...)observar as 
condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo 

ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e 

cinquenta) dias contados da homologação do TAC,  que comunicou às UCs afetadas a data de travessia dos rios 

acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de travessia e projeto 

de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das interferências”, sendo que não há 
necessidade de se prosseguir com o feito, ante o cumprimento integral da obrigação contida nos itens C 
e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II do COMPERJ. 

 
A Petrobras (fls. 33/44) remeteu mídia digital, contendo informações sobre o 

cumprimento  da obrigação contida no item C.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ. 
 
A SEAS (fls. 62/65) concluiu, em síntese, que as documentações apresentadas estão de 

acordo com o solicitado, e que a PETROBRAS demonstrou que cumpriu com a obrigação contida nos itens 
C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ. 
 

O GATE (fl. 81) por meio de despacho informou, em síntese, que: “(...) No caso em 
tela, não se afigura viável a realização de análise e produção do respectivo documento técnico porquanto 

não indicada a dúvida técnica a ser dirimida pelo GATE. O ofício da SEAS, à fl. 62, instruído de fls. 
63/65, conclui-se, em síntese, que as documentações apresentadas estão de acordo com o solicitado, e 

que a Petrobras demonstrou que cumpriu com a obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da 

cláusula terceira do TAC II COMPERJ. Desta forma, fica o GATE impossibilitado de encetar a análise 
solicitada, uma vez que se observa que a solicitação se trata de mera verificação/conferência 

documental, sem conteúdo crítico que pudesse, a partir do apontamento feito pela Promotoria de Justiça, 

ser avaliado pelo Gate.” 
 

Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 
realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente procedimento 
administrativo, ante o cumprimento integral do citado item da mencionada cláusula do TAC firmado. 

 
Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de dano 

ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que dispõe, in verbis: 
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 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS 
DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. Caberá homologação da promoção de arquivamento de inquérito civil ou 
de outro procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos 
difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for 
celebrado termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da 
legislação específica.” (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração 
em 13 de fevereiro de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021). 

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, promove 
o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da Resolução CNMP n. 
174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à Petrobras, 
SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência. 

 
Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de cópia 

da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa por e-mail de arquivo com 
extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, para fins de publicação do DO. Como o 
presente foi instaurado de ofício, não é caso de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) 
dias, com ou sem recurso, oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e 
desta promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de remessa dos 
autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão de execução, com fulcro nos arts. 
36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018. 

 
Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, da 

Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, remetendo em arquivo 
eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
registro. 
 

Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 
 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 
 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 17:47:07 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 
 

Ofício 2ª PJTC n° 346/2023                     Itaboraí, 17 de março de 2023.

Ref.: PA 30/2020 – MPRJ 2020.00174188 (Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do
TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte
de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,
obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar,
no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a
data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do
local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das
interferências”
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de arquivamento do
presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e da Promoção de
Arquivamento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR GERENTE GERAL
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ALESSANDRO DE CASTRO MELO
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ
CEP: 20031-912
 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2235694 e o
código CRC CD7CA4B5.

20.22.0001.0017078.2021-54 2235694v4
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 
 

Ofício 2ª PJTC n° 347/2023                     Itaboraí, 17 de março de 2023.

Ref.: PA 30/2020 – MPRJ 2020.00174188 (Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3, subitem d, da cláusula terceira do
TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte
de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem d, da cláusula terceira,
obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: d) Quanto ao Item 4 da Autorização nº 068/2011, comprovar,
no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a
data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do
local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo cronograma com as datas precisas das
interferências”
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de arquivamento do
presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e da Promoção de
Arquivamento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
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Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2235711 e o
código CRC BD961170.

20.22.0001.0017078.2021-54 2235711v2
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
 

 
Ref. PA 30/2020 MPRJ 2020.00174188 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 346 e 347/2023, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 24 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
 

 
CERTIDÃO 127/2023 

 
PA 30/2020 - MPRJ 2020.00174188 

 
 

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial de folhas 94/97 

com a afixação de cópia da promoção de arquivamento no quadro de aviso desta 

Promotoria de Justiça, conforme artigo 18 da Resolução 1.769/2012, art. 10, da Resolução 

nº 23/2007 do CNMP e §1º, artigo 27 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, bem como o 

encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios 2ª PJTC nº 346 e 347/2023, via 

email. 

 

Itaboraí, 31 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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DESPACHO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 

Processo nº:            2023.00279445 (SEI - 20.22.0001.0019202.2023-27) 

Relatora:                 Conceição Maria Tavares de Oliveira

 

 

DESPACHO
 

 

Ciente da promoção de arquivamento exarada pela Promotoria de
Justiça oficiante, nos autos do Procedimento Administrativo 30/2020 - MPRJ nº
2020.00174188.

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023.

 

 

Conceição Maria Tavares de Oliveira

Procuradora de Justiça

Conselheira-Relatora

 

Documento assinado eletronicamente por CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE
OLIVEIRA, Procurador de Justiça, em 27/04/2023, às 17:28, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2340996 e o código CRC 66674263.

20.22.0001.0019202.2023-27 2340996v2

Despacho 2340996         SEI 20.22.0001.0019202.2023-27 / pg. 1
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

CERTIDÃO 199/2023 
PA 30/2020 - MPRJ 2020.00174188 

 
 

 
Certifico que não houve interposição de recurso em face da promoção de 

arquivamento até a presente data. Assim, procedo ao arquivamento do presente no 

âmbito desta Secretaria, conforme determinado às fls. 95/97. 

     

Itaboraí, 18 de maio de 2023. 

 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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